
 76 – sexta-feira, 30 de dezembro de 2016 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
orgânica da administração pública do Poder Executivo do Estado e dá 
outras providências e no § 2º do artigo 22, do Decreto nº 44 .603, de 22 
de agosto de 2007, que contem o regulamento do Serviço de Trans-
porte Coletivo rodoviário intermunicipal e Metropolitano do Estado 
de Minas Gerais - rSTC, 
 rESOLvE: 
 Art . 1º Fica atualizada a base tarifária para o cálculo dos preços de pas-
sagem e as tarifas mínimas do Transporte Coletivo rodoviário intermu-
nicipal de Passageiros do Estado de Minas Gerais, nos termos constan-
tes no Anexo Único desta resolução . 

 Art . 2º Esta resolução entra em vigor às 0h00min . do dia 02 de janeiro 
de 2017 . 
 Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Hori-
zonte, aos 29 do mês de dezembro de 2016, 228º da Inconfi dência 
Mineira e 195º da independência do Brasil . 

 MuriLO DE CAMPOS vALADArES 
 Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas  

 29 911335 - 1  

 r$ 7,20  2561  3501  3831  5806  5889           
 r$ 7,40  3212  3328  3338  3339  3342  3343  3344  3789  3851   
 r$ 7,70  310C  311C  3310               

 r$ 7,80   5286  5298  5302  5311  5979  6571  6572  6573  6577  6981 
 6982  6984  6986  6987  6988           

 r$ 8,25  3793  3803  5285  5297  5307  5982         

 r$ 9,00  
 3782  3783  3784  3787  3788  3797  3932  3937  3942  3943 
 3944  3953  3957  3958  3962  3963  3968  4810  4820  5787 
 5887  5888  6391  6992             

 r$ 10,10  3332  3333  3334  3336  3337  5788  5792  5793  6588  6983 
 r$ 10,90  4880  4881  5252  5271  5305  5306  5309  5310     
 r$ 11,70  3792  3802  4800  4830  5282  5283  5293  5992  5993  5997 
 r$ 12,50  3956  3959  3993  4127  4882  4883  4887  5988     
 r$ 13,45  4879  5250  5251  5270  5294  5295  5299  5300  5991   
 r$ 15,80  4442  5582                 
 r$ 17,75  3992  5783  5986               
 r$ 20,75  5357  5985                 
 r$ 22,00  3731  4126  5356  5358  5784  5785         
 r$ 29,35  5240  5260  5786               
 r$ 37,20  2552  3732  3835  5789             
 r$ 44,65  3213  3307  3309               

  

 TABELA DE TAriFAS iNTEGrADAS 

  
 ÔNiBuS x METrÔ 

 BiLHETES 
 B  C  D  E  F  G  H  i 

 r$ 4,85  r$ 5,80  r$ 6,10  r$ 6,30  r$ 4,60  r$ 5,60  r$ 4,20  r$ 5,15 
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   rESOLuÇÃO N° 034, DE 29 DE DEZEMBrO DE 2016 . 
 Atualiza os preços das passagens para o Transporte Coletivo intermunicipal Metropolitano de passageiros por ônibus da região Metropolitana de 
Belo Horizonte - rMBH 
 O SECrETáriO DE ESTADO DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLiCAS, no uso das atribuições conferidas pelo § 1º do art . 93, da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto na Lei n .º 22 .257, de 27 de julho de 2016, que estabelece a estrutura orgânica da administração 
pública do Poder Executivo do Estado e dá outras providências e no § 2º do artigo 22, do Decreto nº 44 .603, de 22 de agosto de 2007, que contém o 
regulamento do Serviço de Transporte Coletivo rodoviário intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais – rSTC; 
 rESOLvE: 
 Art . 1º Ficam atualizados os preços das passagens para o Transporte Coletivo intermunicipal Metropolitano de Passageiros por Ônibus da região 
Metropolitana de Belo Horizonte – rMBH, nos termos constantes do Anexo Único desta resolução . 
 Art . 2º O troco máximo a ser praticado pelos operadores do Sistema Metropolitano de Transportes é de r$50,00, até o dia 31/12/2017 . 
 Art . 3º Esta resolução entra em vigor à 0h00min do dia 1º (primeiro) de janeiro de 2017 . 
 Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Horizonte, aos 29 do mês de dezembro de 2016, 228º da Inconfi dência Mineira e 
195º da independência do Brasil . 

 MuriLO DE CAMPOS vALADArES 
 Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas 

  
 ANExO ÚNiCO À rESOLuÇÃO Nº 034, DE 29 DE DEZEMBrO DE 2016 

 relação das Linhas dos Serviços de Transporte Coletivo intermunicipal Metropolitano de Passageiros por Ônibus da 
região Metropolitana de Belo Horizonte - rMBH, com os preços a serem praticados a partir de 01/01/2017 

 vALOr  NÚMErO DE COMuNiCAÇÃO DAS LiNHAS E 
ATENDiMENTOS COMPLEMENTArES 

 r$ 3,25 
 3651  3661  3681  3691  3711  3741  3781  3950  3954  3955 
 3975  3976  3980  3985  4330  5480  5485  5500  5515  5640 
 5645  5646  5650  5655  5705  5980  5981  5983  5987  6760 

 r$ 3,90  
 3356  3370  3390  3450  3460  3480  3500  3510  3520  3540 
 3721  4025  4395  4415  4420  5287  5288  5376  5380  5455 
 5465  5470  5475  5505  8400           

 r$ 4,20 

 1000  1100  1180  1190  1191  1210  1220  1230  1231  1240 
 1241  1250  1290  1300  1320  1330  1340  1350  1370  1380 
 1730  1740  1750  1751  1760  1770  1771  1950  1980  2140 
 2590  2600  2710  2720  2730  2980  3230  3231  3232  3235 
 3530  3570  3834  3847  3848  3852  3870  4165  4170  4175 
 4180  4290  4310  4630  4695  4905  4925  4930  5030  5278 
 5425  5430  5432  5495  5700  5701  5850  5877  7100  7110 
 7120  7580  7950               

 r$ 4,50  

 316r  1260  2100  2110  2120  2130  2150  2160  2170  2180 
 2250  2260  2270  2280  2460  2470  2480  2490  2800  2810 
 2811  2820  2830  2880  2890  2900  2910  2920  3236  3341 
 3345  3346  3347  3348  3349  3350  3351  3352  3353  3770 
 3977  4020  4605  4610  4615  4620  4625  4635  4640  4645 
 4650  4651  4660  4665  4670  5000  5045  5070  5075  5170 
 5230  5279  5280  5284  5296  5460  5820       

 r$ 4,60 

 1120  1310  2290  2291  2300  2310  2320  2330  2340  2350 
 2360  2370  2380  2381  2390  2391  2400  2410  2420  2430 
 2440  2450  3911  4600  4655  4675  4676  4677  4680  4685 
 4686  4690                 

 r$ 4,80  4988  4989  4992  4993  4997  4998  4999       

 r$ 4,85  

 400C  401C  402H  405r  406r  410C  411C  412H  413H  414r 
 500C  501C  502H  503H  504r  510C  511C  512H  515r  518r 
 520C  521C  522H  523H  524r  1110  1111  1130  1140  1150 
 1200  1270  1271  1280  1281  1321  1360  1390  1600  1620 
 1630  1640  1650  1670  1700  1710  1900  1910  2190  2200 
 2210  2580  2700  2740  2750  2950  3560  3941  4030  4195 
 4200  4205  4210  4215  4220  4225  4230  4235  4240  4245 
 4250  4255  4260  4265  4270  4275  4280  4285  4295  4300 
 4305  4315  4320  4325  4335  4340  4345  4350  4355  4360 
 4365  4370  4375  4400  4405  4410  4425  4900  4910  4915 
 4916  5020  5055  5111  5112  5119  5120  5180  5190  5200 
 5303  5304  5350  5355  5360  5365  5370  5375  5385  5390 
 5395  5400  5405  5410  5411  5415  5420  5435  5440  5445 
 5450  5490  5510  5610  5611  5615  5620  5625  5630  5631 
 5635  5710  5711  5835  5840  5845  5900  5905  5910  5920 
 5925  5930  5935  5960  6110  6120  6121  6122  6370  6380 
 6410  6600  6610  6630  6631  6632  6640  6650  6670  6671 
 6672  6680  6690  6700  6710  6730  6740  6750  6770  6790 
 6810  6821  7130  7140  7150  7160  7170  7180  7190  7450 
 7460  7490  7500  7510  7520  7530  7531  7560  7570  7571 
 7730  7740  7750  7760  7770  7830  7840  7900  7905  7980 

 r$ 5,15  

 3105  3110  3120  3140  3150  3160  3200  3205  3210  3211 
 3215  3220  3225  3240  3245  3250  3255  3260  3270  3275 
 3290  3855  5130  5140  5150  5160  5161  5210  5220  5308 
 5600  5605  5606  5660  5665  5670  5675  5680  5685  5690 
 5695  5715  5800  5805  5810  5815  5825  5830  6350  6351 
 6420  6991  6994               

 r$ 5,60 

 300C  301C  302H  303M  305r  306r  313M  314M  315r  317r 
 1610  1660  1680  1690  1720  2550  2551  2560  2570  2760 
 3040  3355  3365  3380  3400  3410  3420  3430  3440  3470 
 3490  3550  3650  3660  3670  3680  3690  3700  3710  3740 
 3750  3760  3780  3785  3827  3828  3832  3833  3837  3843 
 3967  4100  4105  4110  4115  4120  4130  4135  4140  4145 
 4150  4155  4156  4160  4185  4190  4380  4381  4385  4390 
 4435  4445  4872  4920  4921  5292  6100  6171  6578  6582 
 7400  7410  7420  7430  7440  7470  7480  7540  7550  7650 
 7660  7670  7680  7690  7700  7710  7720       

 r$ 6,10  

 2581  3170  3175  3180  3185  3186  3190  3195  3900  3901 
 3905  3910  3915  3933  3938  3947  3948  4970  4987  5100 
 5110  5915  6130  6140  6150  6160  6170  6180  6190  6200 
 6210  6220  6221  6230  6240  6250  6260  6261  6270  6280 
 6290  6300  6301  6310  6320  6330  6331  6332  6340  6360 
 6361  6390  6400  6401  6430  6440  6450  6620  6660  6720 
 6721  6780  6820               

 r$ 6,30  

 3100  3115  3125  3126  3130  3135  3145  3155  3165  3265 
 3280  3285  3291  3292  3293  3297  3298  3303  3304  3305 
 3306  3308  3720  3730  3796  3798  3850  3853  3854  3860 
 3865  4986  5882  5883  5884  6993  6995  6997     

 r$ 6,65  3829  3838  3842  4125  4440  4450  6583  6587     

 Departamento de Edifi cações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
   Atos assinados pelo Senhor Diretor Geral: CONCEDE ABONO DE 
PErMANÊNCiA, nos termos do § 5º do art . 2º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 41, de 19/12/2003, aos servidores: 
 Luiz Carlos Soares, Masp 1023773-3, a partir de 23/12/2016 . 
 Sérgio vieira, Masp 1033045-4, a partir de 27/12/2016 .  
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    DEPArTAMENTO DE ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO 
DE MiNAS GErAiS – DEr/MG – COMuNiCADO DE EDiTAL DE 
NOTiFiCAÇÃO DE AuTuAÇÃO E PENALiDADE DE MuLTA – 
113200 - DEr/MG . O Diretor Geral do Departamento de Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais - DEr/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETrAN/MG e resolução 404/12, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTrAN e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notifi cações de Autuação e/
ou Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprova-
ção de entrega aos proprietários dos veículos, notifi ca-os das respecti-
vas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEr/MG, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados 
a partir desta publicação, para interporem recurso de Defesa de Autua-
ção e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identifi cação de Condu-
tor Infrator (para as Notifi cações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para 
apresentarem recurso junto à JARI/DER-MG, para as Notifi cações de 
Penalidade. O Edital das Notifi cações de Autuação e/ou Penalidade está 
disponível no site www .der .mg .gov .br . Editais números: 291216-1063, 
291216-1064, 291216-1065 e 291216-1066 .  
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   ATOS ASSiNADOS PELO DirETOr DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E FiNANÇAS:  

 CONCEDE QuiNQuENiO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1022565-4, Gilson Passos Ferreira, 
referente ao 8º quinquênio a partir de 27/12/2016; Masp 1022886-4, 
Conceição Aparecida Muniz, referente ao 7º quinquênio a partir de 
24/12/2016; Masp 1028609-4, Erionice Fátima Oliveira de Paula, 
referente ao 6º quinquênio a partir de 15/12/2016; Masp 1031211-4, 
raimundo Nonato de Oliveira, referente ao 8º quinquênio a par-
tir de 22/12/2016; Masp 1033368-0, Levi valério de Oliveira Filho, 
referente ao 8º quinquênio a partir de 22/12/2016; Masp 1033379-7, 
Paulo roberto de Sousa Moraes, referente ao 7º quinquênio a partir 
de 10/12/2016; Masp 1033688-1, Eliseu José Honorato, referente ao 
7º quinquênio a partir de 13/12/2016; Masp 1033696-4, Leandro Teo-
doro Pereira, referente ao 7º quinquênio a partir de 23/12/2016; Masp 
1033859-8, rosemeire Aparecida Lopes Otoni, referente ao 6º quinqu-
ênio a partir de 09/12/2016 . 
  CONCEDE ADiCiONAL POr TEMPO DE SErviÇO, nos termos do 
art . 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso xiv do art . 37 da Cr/1988, 
ao(s) servidor(es): Masp 1028609-4, Erionice Fátima Oliveira de Paula, 
a partir de 15/12/2016; Masp 1033859-8, rosemeire Aparecida Lopes 
Otoni, a partir de 09/12/2016 . 
  CONCEDE QuiNQuENiO, nos termos do art . 124 da Lei 3 .214 de 16 
de outubro de 1964, ao(s) servidor(es): Masp 1023870-7, Lieder de Oli-
veira, referente ao 1º quinquênio a partir de 30/12/1983, fi cando, assim, 
retifi cado o ato publicado no Minas Gerais de 23/12/2005. 
  CONCEDE QuiNQuENiO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1023870-7, Lieder de Oliveira, refe-
rente ao 3º quinquênio a partir de 30/11/1993, fi cando, assim, retifi cado 
o ato publicado no Minas Gerais de 23/12/2005 .  
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   Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças 
do DEEr/MG: Declara APOSENTADO, nos termos do artigo 3º da 
Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, com pro-
ventos integrais, os servidores: 
  ALBErTO FrANCiSCO DOS SANTOS, MASP 1 .030 .979-7, CPF 
378 .192 .326-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras 
Públicas, Código AuTOP, Nível i, Grau J, a partir de 12 de dezem-
bro de 2016; 
 JOÃO DA CruZ DOS SANTOS, MASP 1 .032 .291-5, CPF 
428 .342 .106-59, ocupante do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras 
Públicas, Código AuTOP, Nível i, Grau H, a partir de 02 de dezem-
bro de 2016 . 
  Declara APOSENTADOS, nos termos do artigo 6º da Emenda Cons-
titucional Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2005, com proventos 
integrais, o servidor: 

 JOSÉ ALvES SOuSA, MASP 1 .033 .188-2, CPF 406 .540 .956-04, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código 
AuTOP, Nível i, Grau H, a partir de 14 de dezembro de 2016 . 
  
  rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA, nos termos do § 24 do artigo 36 da Constituição Estadual/1989, 
dos servidores: 
 Lieder de Oliveira, Masp 1023870-7, a partir de 22/12/2016, referente 
ao cargo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, 
Nível iii, Grau G . 
 Welton Gomes da Silva, Masp 1031876-3, a partir de 20/12/2016, refe-
rente ao cargo de Auxiliar de Transportes e Obas Públicas, Código 
AuTOP, Nível i, Grau H . 
  
  AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrE-
MiO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 1022902-9, Ângela Mara rodrigues de Morais, de 
02/01/2017 a 02/02/2017, referente ao 5º quinquênio .  
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 Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

 Defensor Público-Geral: Christiane Neves Procópio Malard 

 Expediente
   ATO DO DEFENSOr PÚBLiCO-GErAL EM ExErCÍCiO 

  ATO Nº 549/2016 
 O DEFENSOr PÚBLiCO- GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
9º, xii da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, atri-
bui, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e 
do Decreto nº 46 .754, de 12 de maio de 2015, e considerando a justi-
fi cativa publicada no órgão ofi cial de 28/12/2016, a ALFREDO OTÁ-
viO CAMPOS CASTrO , para o exercício da gratifi cação temporária 
estratégica GTED-3 DP1100405, desta Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais .  
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 Advocacia-Geral 
do Estado

 Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior 

 Expediente
    CONSELHO DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL 

 Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento interno do Conselho de Administração de Pessoal . 

  DELiBErAÇÃO Nº 26 .921/CAP/16 
  rosana Helena Pinto Sousa – Masp . 1 .036 .796-9 – Conselheira Jussara 
Kele . Julgamento 24 .11 .16 . 
  Servidora da FuNED detentora de função pública – Progressão hori-
zontal – Lei nº 10 .961/94 – Ausência de comprovação dos requisitos 
legais – Não provimento . 
 Os detentores de função pública não são detentores de cargo efetivo e, 
por assim ser, não estão aptos para progressão por não cumprir com um 
requisito básico para fazer jus a esse benefício - a efetividade no cargo é 
requisito essencial à concessão da progressão horizontal na carreira . 

  DELiBErAÇÃO Nº 26 .922/CAP/16 
  Gustavo Cota – Masp . 1 .036 .796-9 – Conselheira Jussara Kele . Jul-
gamento 24 .11 .16 . 
  Servidor da FuNED detentora de função pública – Progressão hori-
zontal – Lei nº 10 .961/94 – Ausência de comprovação dos requisitos 
legais – Não provimento . 
 Os detentores de função pública não são detentores de cargo efetivo e, 
por assim ser, não estão aptos para progressão por não cumprir com um 
requisito básico para fazer jus a esse benefício - a efetividade no cargo é 
requisito essencial à concessão da progressão horizontal na carreira . 

  DELiBErAÇÃO Nº 26 .923/CAP/16 
  Heliangela Fajardo Campos – Masp . 1 .036 .856-1 – Conselheira Jus-
sara Kele . Julgamento 24 .11 .16 . 
  Servidora da FuNED detentora de função pública – Progressão 
horizontal – Lei nº 10 .961/94 – Aplicação do art . 23 do Decreto nº 
46 .120/2012 – Não conhecimento . 


